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 JUSTIFICATIVA  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 102/2026 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, inscrito no CNPJ n. º 00.136.858/0001-

88, situado à Rua Afonso Pena, n. º 1902, Pato Branco-PR, vem justificar a Inexigibilidade de 

Licitação para credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de saúde, amparada 

pelo artigo 79, inciso III da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Resolução CONIMS nº 

59/2023 conforme segue. 

 

Considerando o requerimento de habilitação e contratação apresentado pela empresa A S B VIAGENS 

E TURISMO LTDA, interessada em integrar o rol de credenciados do CONIMS para prestação de 

serviços especializados de agenciamento de viagens; 

Considerando a realização da 6ª Edição do Summit Cidades 2026, evento que ocorrerá nos dias 23, 

24 e 25 de junho de 2026, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, reconhecido 

nacionalmente como espaço de referência para debates estratégicos relacionados à inovação, 

transformação digital, sustentabilidade, governança e modernização da administração pública. 

Considerando que o referido evento congrega gestores públicos, especialistas, representantes de 

consórcios públicos, instituições governamentais, empresas de tecnologia e demais agentes 

envolvidos na construção de soluções voltadas ao desenvolvimento das cidades e ao aprimoramento 

da gestão pública municipal e regional; 

Considerando que a participação dos colaboradores e representantes do CONIMS no mencionado 

evento revela-se de relevante interesse institucional, uma vez que proporcionará atualização técnica 

e administrativa, acesso a experiências exitosas implementadas em outros entes públicos, 

fortalecimento das redes de cooperação interfederativa e ampliação do conhecimento acerca de 

ferramentas inovadoras aplicáveis à gestão consorciada; 

Considerando que o compartilhamento de conhecimentos e práticas voltadas à eficiência 

administrativa, planejamento estratégico, governança pública, transformação digital e inovação em 

serviços públicos contribui diretamente para o fortalecimento das atividades desempenhadas pelo 

CONIMS e para a melhoria contínua dos serviços ofertados aos municípios consorciados; 

Considerando, ainda, que o contato direto com fornecedores especializados, soluções tecnológicas e 

modelos de gestão pública inovadores possibilita a identificação de oportunidades de modernização 

administrativa, racionalização de recursos públicos e incremento da eficiência operacional das ações 

desenvolvidas pelo consórcio; 

Considerando que o deslocamento e a participação em eventos técnicos de relevância nacional 

demandam a contratação de serviços especializados de agenciamento de viagens, hospedagem e 

logística, garantindo economicidade, eficiência administrativa, segurança operacional e adequada 

organização das demandas institucionais; 

Considerando o disposto no Edital de Chamamento Público nº 001/2025, cujo objeto consiste no 

credenciamento de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de agenciamento de 

transporte terrestre, transfer/translado, emissão de passagens aéreas e hospedagem, em âmbito 

nacional, destinados ao atendimento das necessidades institucionais do CONIMS e dos municípios 

consorciados; 

Considerando que a empresa A S B VIAGENS E TURISMO LTDA, apresentou a documentação exigida 

e demonstrou o cumprimento dos requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 
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técnica e demais condições estabelecidas no referido instrumento convocatório; 

Considerando os princípios da legalidade, eficiência, interesse público, economicidade e continuidade 

do serviço público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021; 

Diante do exposto, verifica-se necessária, conveniente e plenamente justificada a habilitação e 

consequente contratação da empresa EZTUR Agência de Viagens e Turismo Ltda., nos termos do 

Edital de Chamamento Público nº 001/2025, visando assegurar o adequado atendimento das 

demandas institucionais do CONIMS e dos municípios consorciados, observando-se os princípios que 

regem a Administração Pública e a busca pela prestação eficiente e qualificada dos serviços públicos. 

 

 

Pato Branco/PR, 15 de maio de 2026. 

 

MARIANA GRAHL 

COORDENADORA DO SETOR DE CONTABILIDADE/TESOURARIA  
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